
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N9 658/79 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO. Fa 

ço saber que a Câmara Municipal da Serra decretou e eu sanciono a 

SE!9111nte Lei: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p·ublica o Centro 
Comunitário de Manguinhos, com sede na mesma localidade neste Muni­

clpio. 

Artigo 29 - Esta ~ei~entrarã em vigor na data de sua publi<:;! 
ção, revogadas as disposiç-oes em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 30 de março de 1979. 


